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ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR GILSON LIBOREIRO

	ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/_______


“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS NA ORLA DAS LAGOAS LOCALIZADAS NO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a construir banheiros ou instalar banheiros químicos na orla das lagoas localizadas no perímetro urbano do Município de Sete Lagoas. 
§ 1º - A construção ou instalação e a manutenção dos banheiros públicos podem ser realizadas em parceira com a iniciativa privada. 
§ 2º - Os banheiros serão padronizados e aqueles que forem construídos ou instalados com recursos da iniciativa privada poderão conter propaganda do seu patrocinador. 
§ 3º - Poderá ser cobrado um preço pelo uso dos banheiros públicos, cujo valor deverá ser fixado pelo poder público e revertido para sua manutenção. 
§ 4º - Os banheiros deverá estar abertos das 06h00min às 23h:00min todos os dias da semana. 
Art. 2º - Qualquer evento musical, cultural, esportivo, politico, religioso, e outros que concentrem pessoas nas orlas das lagoas só poderão ser autorizados com a condição de serem instalados banheiros químicos em quantidade suficiente para atender o púbico estimado. 





Art. 3º - Fica assegurada a gratuidade nos banheiros públicos para os maiores de sessenta anos e portadores de necessidades especiais. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sete Lagoas, 13 de Abril de 2018.
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Gilson Liboreiro
	Vereador	
















JUSTIFICATIVA: 
Numa cidade grande e populosa como a nossa são pouquíssimas as alternativas de banheiros públicos, especialmente na orla das lagoas. 
A população e os turistas que utilizam a orla das lagoas para passear,  praticar esportes e lazer, não tem à disposição banheiros adequados para utilizar, muitas vezes sendo obrigado a recorrer aos locais ermos ou aos estabelecimentos comercias próximos, sendo certo, que muitos cobram ou oferecem esse serviço apenas para os clientes. 
A realização de campanhas educativas e o empenho da administração municipal para a construção e instalação dos banheiros públicos serão instrumentos de fomento da atividade turística, e ainda, manter a limpeza e higienização das orlas das lagoas. 

Sete Lagoas, 13 de Abril de 2018.



Gilson Liboreiro
	Vereador	
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